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PROJETO DE INDICAÇÃO: 252/2025

Institui o Programa Municipal de Atenção à 
Saúde Psicológica dos Servidores Públicos do 
Município de Maracanaú e dá outras 
providências.

A Câmara Municipal de Maracanaú Aprova:

Art. 1º Fica criado, no âmbito do Município de Maracanaú, o Programa Municipal de 
Atenção à Saúde Psicológica dos Servidores Públicos, com a finalidade de promover o 
equilíbrio emocional, prevenir transtornos mentais relacionados ao trabalho e oferecer 
suporte especializado, incluindo casos de esgotamento profissional.

Art. 2º O Programa terá como princípios orientadores:
I – Desenvolver ações preventivas voltadas à redução de fatores de risco 
psicossociais no ambiente laboral;
II – Promover palestras, cursos e oficinas educativas sobre saúde mental e qualidade 
de vida;
III – Garantir acesso gratuito a atendimento psicológico e psiquiátrico aos servidores 
municipais;
IV – Disponibilizar canal permanente de acolhimento para apoio emocional e 
denúncias de assédio moral ou violência psicológica no trabalho;
V – Realizar campanhas de conscientização sobre a importância do cuidado com a 
saúde mental;
VI – Assegurar acompanhamento e tratamento adequados para os servidores 
diagnosticados com síndrome de esgotamento profissional.

Art. 3º A execução do Programa ficará sob responsabilidade da Secretaria Municipal 
de Saúde, em parceria com a Secretaria Municipal de Administração, compreendendo:
I – Equipe multiprofissional formada por psicólogos, psiquiatras e assistentes sociais;
II – Cooperação com universidades, instituições de ensino e entidades da sociedade 
civil;
III – Estruturas físicas apropriadas para atendimentos individuais e coletivos, 
garantindo sigilo e privacidade.

Art. 4º O tratamento das informações e dados pessoais coletados será realizado em 
conformidade com a Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais).

Art. 5º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das 
dotações orçamentárias próprias, podendo ser suplementadas, se necessário.

Art. 6º O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 90 (noventa) dias, a 
contar da data de sua publicação, estabelecendo as medidas necessárias à sua 
implementação.

Art. 7º Fica instituído o dia 10 de outubro de cada ano, em alusão ao Dia Mundial da 
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Saúde Mental, como data oficial para a realização de palestras, eventos e atividades 
educativas voltadas à promoção da saúde psicológica dos servidores públicos 
municipais.

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maracanaú, 22 de Setembro de 2025.

Assinado eletronicamente na data: 22/09/2025
pelo CPF: ***.332.413-** no IP: 192.168.131.30

Antônio Anderson Sousa Macedo
Vereador(a) - UNIÃO

JUSTIFICATIVA

A saúde psicológica dos servidores públicos é tema de grande relevância social e 
demanda atuação efetiva do Poder Público. O ambiente de trabalho pode impactar 
diretamente o bem-estar dos trabalhadores, sendo indispensável a adoção de políticas 
preventivas e de apoio especializado.
Normas nacionais e estaduais recentes reforçam a importância de iniciativas voltadas 
ao enfrentamento de transtornos mentais no serviço público, inclusive no que se refere 
ao esgotamento profissional, reconhecido pela Organização Mundial da Saúde como 
enfermidade ocupacional.
Ao instituir o Programa Municipal de Atenção à Saúde Psicológica, o Município de 
Maracanaúnãoapenasvaloriza os seus servidores, mas também assegura melhores 
condições para o desempenho de suas funções, refletindo positivamente na qualidade 
dos services prestados à população.
Diante disso, solicita-se o apoio dos nobres vereadores para aprovação desta 
proposição.

Câmara Municipal de Maracanaú

www.camaramaracanau.ce.gov.br/materias/12021
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